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Suspensão de Processo Licitatório 

A suspensão do presente processo licitatório se faz necessária em razão 

da análise da impugnação apresentada por interessado, a qual foi parcialmente 

deferida pela Administração. 

Diante do acolhimento parcial dos argumentos expostos, verificou-se a 

necessidade de promover ajustes nos termos do edital e/ou no termo de 

referência, com o objetivo de assegurar a adequada definição do objeto, a 

ampliação da competitividade, bem como a observância dos princípios da 

legalidade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

Nesse sentido, a suspensão do certame mostra-se medida prudente e 

indispensável, a fim de possibilitar a revisão e republicação dos instrumentos 

convocatórios com as devidas correções, evitando prejuízos à Administração e 

aos licitantes, além de garantir a lisura e a transparência do procedimento. 

Após a realização das adequações necessárias, o processo será 

oportunamente reaberto, com a devida divulgação nos meios legais. 

 

São Roque de Minas, 30 de abril de 2026. 

 

 

Elen Cristina Aparecida Rodrigues 

Pregoeira 
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